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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ATA DE REGISTR0 DE PREÇon" 006D021
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N'OO A2O2I SRP N" OOLI2OII

oBJETo: ATA DE REGISTRO DE PREÇos vIsANDo FUTURA E EVENTUAL
FORNECIMENTO PARCH,ADO DE MATERINS DE CONSTRUÇAO, MA T E RIA IS
ELÉTRrcos E MATERTATs HoDRosANrrriRros usAr\Do A niaxÍnunrÇÃo »u
pRÉDros E LoGRADouRos púBt-rcos, BEM coMoATT,NDER As DoAôôrs as
PESSOAS DESPROVIDAS ECONOMICAMENTE DO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO/SE, CONFORME LEI MUNICPAL 580/2015 DO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO E§TAIN DE SERGIPE.

Aos 20 dias do mês de maio do ano de2021, O MUNICÍPrc DE RIACEUELo, com sede na
Praça Gehrlio Vargas, 72 - Cento - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/II{F sob o n"
13.128.89710001-85, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. PETERSON DANTAS
ARAÚJO, dorav,4te denominado simplesrncnte óRGAO GERENCTADOR e a empresa
MMC MATERTAIS DE coNsTRUçÃo LTDA&IE inscrita no CNPJ sob o no. 32.823.121/000r-
07'sttuade nr Rue Cíeero do Preüo Frrnco,n't5, Ccntro,Rirchuelo/SE,nest€ ato, representada
pelo §r. Menosl Messirs Mendonçe, brasileiro, empresiírio, portador do R.G. n" 886.131-1
SSPISE, expedidapmDETRÂN/SE, inscrita noCPFIMF sob o no 556.404.605-63 residente e
domiciliado à Rua Cícero do Predo Fmnco, n'23, CenEo, Riechuelo/§E e, daqui por diante,
denominada simplesm«rte FORI\ECU)ORÀ REGI§IRADA, resolvemna forma dapelalei
Federal no 10.520, de 17 de julho de2O02, DecretoFederal n"7.892/2013 e o Decreto
Municipal n" 53/2013, Lei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n"
8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS,cujaminrúa foi examinadapelaAssessoria Jurídica do Município,
queemiüuseupaeceÍ,conformeopmígrafoúnicodoartigo 38 daLei no 8.666, de 1993,
mediante as seguintes curdições:

1. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGTSTRO DE PREçosvrsAlsDo FUTURA E
EVENTUAL T'ORNECIMENTO PARCEIÁDO DE MATERIAI§ DE C O N STRU ÇÃ O,
MAIERIAIS ELÉTRICOS E MATERIAIS HODROSANITÁRIOS VISAI\ÍDO A
MANUTENÇÃO DE PREDIO§ E LOGRADOURO§ PÚBLICOü gNú CO}íO
ÂTENDER AS DOAÇOES A§ PESSOAS DESPROVIDAS ECONOMICAMENTE DO
MT,NICÍPIO DE RIACTIT]ELO/SE, CoNFonun LEI MT]NICPAL 580/2015, conforme
9|P_ecificaFes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão hesencial N.002/2021
SRP no 00112021e AnenoI destaAta de Registo de preços;

2. DA VINCULACÃO AOEDITAL

2.l.EsteinstrumentoguadainteiraconfomridadecomostermosdoPregão presencialpara
Regtstro de Preços n" 001/2021 e seus Anexos, o qual e parte integãnte e complementar,
vinculando-sg aind4 a proposta do Fonrecedor Registrado. 

-

3. DA VIGÊNCIA DAATA
3.1- Apresente Ata deRegisko dePreços terá vig&rcia de 12 (doze)meseE a contardadata de
sua assinatura.

Endereço: Praça Getúlio vargas, no 72, centro, cEp 49.i30-000, Riachuelo/sE
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4.DOPRECO

4. 1 . Os preços registrados são os seguintes:

EMPRESÂ: MMC MATERIAI§ DE LTDA.ME
CIiPJ: 32323.1 7U0001Jt7

RUA IX) PRADO N! RIACIIIJELO/SD,.
REPRE§ENTAIIITE LEGAL; MÂNOEL MF§ITXI
EMÂIL:
CEP: ,1,19.130400

ITEM DESCRIÇÀO UND. QUANT MARCA VALOR I]MT.
Rr$

VALOR GLOBAL
P"$

3 AREIA LAVADA m, i,P tf'Iil JVM 50 7n to.ooo, oo
04 ARENO§O M! 7Z rvtú EN zn 2. r6s atn
o'1 BARRA DE FERRO %. CII2MTS U}.Ir) 100

100

ARCELORMITAL 35 5g 3.550,00
09 BARRA DE FERRO 5/I6.Ci I2MT§ T'ND ARCEIORMITAL í, 6. 150 oo

l0 BLOCO 6 FUROS 9x9x24 l'I{D 5.000 CER DE LORDES 6,55 2.750,OO

20 CAIXÀ DE AqJA EM POLIETILENO
DE IOOOL

TiI{D l0 FIBRASOL 3@,OO l.o9o,og
28 DE 3 ZINCADÂ I,IND 100 SILVAIA 2,L9 2L9

32 FERROLHO DE 4 TJND 100 SILVANÀ Sr4o s4o,gg

34 JOELHO LISO PVC SOr-DÁVELÇ 90.
2OMM IJI.ID

uI'rD

200 FOR,TLEV o,49 9A,OO

40 LIXA DE N" 1502 200 NORTON 186

50
vAso

I]ND 200 TORÂLFCOM BITOLA E BUCHÂ DE I 217O 54g,AO

58 PORTÂ LISA SEMI OCA 2,I T'ND 50 ALVOR.ADA 84,50 4.225 c.D)

69 TINTA EM COM 2OKG FD 50 TREVO 29 -T,] 1.495 o0

\-7 90 IÀMPADA DE ?OW METÁLICA
BRANCA I.IND 70 FOXLT],( 19,39 7.357,3O

g7 TIJOLO MACIÇO
UND 6.000

ITÁBAIANA
s,29 7.74O,gg

.5
100 MT 50 !r2,06 6.600,69
I 14 JOELHO DE IOO E.SG LIND 50 FOR.TLEV 5 250
ll6 JOGO DE BROCA DE PARIDE LIND 0t WORKER 79 20 L9 20

I t? JOGO DE BROCA DE MADEIRA COM
8 PEÇAS I'ND 0l WORKER 24,99 24,99

I l8 SERRÁ CIRCT'IáR 7.I/4 SCDI4OO
l27v DWT TJI{D 01 SKIL 499,OO 499,Og

125 RIPÀO 3X5 CM MT 150 ANGELIM 7 ,9O 1.185,00

TOMADA IO'COM UMA TECLA IT.ID 25 PLUZE 5,89
150

147,25

Endeíego: Praça Gêtúlio VaÍg as, no 12, C.êntro, CEp 49..130{00, Riachuelo/SE
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4.2. A qualquer tempo, o preço regisürado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fornecedores regisfrados para negociar o novo valor.

4.2. 1 Caso o Fornecdor registrado se recuse a baixar os seu s pre ço s, o Órgão Gerenciador
podeni liberar o fornecedor do corryromisso assumido, semaplicação de pemalidade, uma vez
frustradaanegociaSoeconvocarosdemaisfomecodoresvisando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se supcior aos proços regisEados e o fornecedor n ão
puder cumprir o conprornisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedordo compromisso assunido, caso a comunicaçâo ocorra antes do
pedido de funecimento. E sem apticação da penalidade se confirrrada à veracidade dos

motivos e corryrovantes apresentrdos; e

b) Convocr os demais fsnecedoresparasssegurarigual oportunidade de negociação.

4 .3 .l . Nâo haven& êxito nas nqociaçôes , o órgão gerenciador deverá pro ceder à re voga ç ão

da ata de registoo de preps, adotando as medidas cabíveisparaobten$o da contratação mais
vantajosa

4.4.Odifermcialdepreçoentreapropo$inicialdoForneedmdetedordaAtae a pesquisa
de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da absrhra da proposta, bem como
eventuais descmtos por ela conoedidos serão sempemantidos, inchsive se houverprorrcgação
da validade da Ata de Registo de Preços.

REGISTRADOS.

5.1. O Ó.gêo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao contole e

administraçâo da presente Ata.

5.2. Na formado que diryõe o artigo 67 dalrin" 8.6ffi1g3,fica designado o(a) servidor(a)
ANA CRISTINA NASCIMENTO ARAUJO portadora do RG no I 329425 SSP/SE lo tada n a

Secretaria Municipal de Obras deste Ór$q pro aconpaúa e fiscalizar execução dapresente
Ata de Registro de Preços.

§ I' - À fiscalização competg entre outras atribuições, verificar a conformidade da exeução do
Fomecimenio comas nonws especificadas, se osprocedimentossão adequadosparagarantir a
qualidade desejada.

§2" - A ação da fissaliz6çâenão exonera o fmnecedor de suas reryonsabilidades contratuais.

6. I'A FORMALIZÀCÃO DA DE§PESA

R$66.819,74
e mil

oitocentos e dezenove re ais e setenta e

tro

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130{00, Riachuelo/SE
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6. 1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito
d e fomec imento, mas apenas mera expectativa de contatação.

6.2. Afonnalização daAta deRegisfro deheços só gera aobeneficiáriodoregisfro a obriga@
de fomeimento quando recebido a ORDEM DE FORNECXMENTOjuntamente com sua Nota
de Empenho.

6.3. Os produtos deverõo ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no mráxirno 03 (tês) dias após a data de recebimento
da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fonrecimsrto dm produtos no praz) estóelecido, implicaní nadecadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registrq sem prejuízo das sangões preüsas
no art. 81 dalein" E.ffi193.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estâr em conformidade com os padrões e noÍmas vigentes
de forma a atender a máxima qualidadÊ. Os prodrros funecidos que não atendam o padrão de
qualidade exigido estarão sujeitos à recrrs4 pelo servidorrespmsàvd da PrefeituraMunicipal de
Riachuelq tendoqueserrealizadonovamentenomenorprÍEopossívcl, sem quaisquer ônus
para a Administuação. Aprnad4 em qualquer teryq divergência enke as especificações pré-
f,ixadas e os produtos funecidos, poderiio ser aplicadas ao Forneoedor as sanSes prwistas ne#
edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre queo Fornecedmnâo ateirderà curvocação,é facultado àAdministraçâq deirto do
pruzo e condições estabelecidas, cmvoctr os ÍEmanesoentes, observada a ordem de registro,
para fazê-lo emigualpraz) e nas mesnas condições, ourevogar o itemespocífico,respectivo,
ou a licitação, conforrne prwisão contidanos itens 12.2.3 e l2.2.4desteEdital.

7. I . O Fornecedor regisfrdo tenâ o seu registro cancelado qu,an&:

a) descumprir as cordições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitarreduzir seus prqos regisbados na hipótese de se tomrem superiores aos

praticadosno mercado;
c) não retirar anota deempeúoouinstnrmentoeçivaleateno prazo estabelecidopela

Adminisftação, sem justifi cativa aceitrável;
d) h ouver rames de interesse público.

7 .2. O cancelarnerúo de registro, nas hipóteses previstas, asseguradm o conüaditório e a ampla
defesq senáformalizadopor deqpacho do Prefeito Municipal deRiachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedorpodenísolicitaro cancelamentodo seuregistrodepreçona omnênciade faúo
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamEÍlte corÍprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela atz deregisto de preços,
inclusive o acrfucimo de que tata o [!j do art. 65 da Lei ne 8.666. de I 993.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, c.entro, cEp 49.í30-000, Riachuelo/sE
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8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades esürnadag podendo ocorrer licitações específicas
para fomecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de forneimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que tata o subitem anterior podení ser exercido pelo
beneficiário do registro, qumdo o Município optarpelo fornecimento cujo preço estrá regisradq
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preç os, e o preço c otado
neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - 0 Município monitoraná, pelo m€nos trimestralmentg os preços dos proúrtos, aval iará o
mercado constaúemente e poderárever os preços regisrados a qualquer tempo, em decorr&rcia
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
regisnados.

8.5 - O Município convocaní o fornecedor paranegociar o preço registrado e adequáJo ao pÍWo
de mercado, sempc que verificar que o prqo regisEado estiver acima do preço de meÍcado.

9. DAS OBRIGACÕE§ DO ÓRGÃO GERENCXADOR

9. l. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de heços:
II - prestar, por meio de seu Íepresentant€, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das ob,rigações contraídas;

III - emitir paÍ€ceÍEs sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

' acompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigência do condiçõ€s estabelecidas no Edital e

a proposta de aplica@o de sanções;

fV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexost;

V - asseguraÍ-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo cornparativo dos preços praticados pdo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventrais renegociações dos preços

registados e a aplicação depenalidadespordescumprimeirtodopactuadonaAta de Registode
Preços;

VII - fiscalizar o curprirnento das ob,rrga$es assrmidas pelo Fornecedor Registrado;

Vm - a fiscalização exercida pelo Órgao Gerenciador não excluirá ou redazlra a

responsabilidade do FomecedorRegistrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DA§ OBRIGACÓE§ DO FORNECEI'ORREGI§TRADO

I 0. I . São ob,rigações do fomrocodor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de prcço, as condi@es de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro deprcços;

II- comunicaraoGerenciadorqualquerproblemaocoridonaexecuçâo do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chmtados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eve,ntuais

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, centro, cEp 49.í30-000, Riachuelo/sE
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effos cometidos na execução do objeo da ata de regisfro de pÍÊços;

IV - abster-se de tansferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a cxpressa conoordfrrcia do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADE§ÔES A ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

v

I 1 1. Poderá utilizr-se desta Ata deRegistro dePreços duante a suavigência, qualquer órgão
ou entidade da Administação que não tenha participado do certame, mediante praria consulta
aoórgãogerenciadm,desdequedeüdmenteconprovadaavantagem e, respeitadas no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n'
8.666193 e na Lei n" l0.520l02,reldivas à utilizaSo do Sistema de Registro de Preços.

ll .2. Cabqâaofomecedorbeneficiário da Atade Registo de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimorto, independarte dos qumtitativos
regisEados em Ata, desde que este fornecime,nto não prejudiçe as obrigações anteriormente
assumidas

I 1.3. As aquisições oucontatáçõesadicimais açireferidas nãopoderãoexceder,porórgão ou
entidade, a cem por cefro dos qumütdivos dos itens registados na ata de re gistro d e pre ços
paÍa o órgão gerenciadre órgãosparticipmtes.

t 1.4. O quantitativo decorrerte das adesões à ata de registro de preços não podeú exceder, na
totalidade, ao qüntuplo do qumtitativo de cada item registrado na ata de registro de proços para
o órgão gerenciador e órgãosparticipmtes, independerúe doninnero de órgãos não participes
que aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contrata@o solicitada em até noventa dias, observado o praa de vigência da ata.

12.DASPENALIDAI}E§

a) Se a Adjudicat"iria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fornecimerúo, recusa-se a enhegar o material objeto licitadq apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeúo, nâo mantiver a
proposta,corryortar-sedemodoinidôneooucorneterfraudefiscal,ficaráimpedidadelicitar e

contatar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Instrumerfro e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fomecimato, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções

I) advertência por escrito seÍrpÍeque veriÍicadas pequenas falhas corrigíveig

II)multa de0,S%o(zerovírgulacincoporcento)pordi4peloatraso injustificado no
fornecimento/insalação, sobre o valor da contratação em atraso;

m) multa compensatória/indenizatoria de 5o/o (cinco por cento) pelo não
fomecimentolinstalação do obj*o desüehegão, calcúada sobre o valor remanescente
do contrato;

IV) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquo clausula ouobrigaçãoprevi$a neste Edital e não discriminado nos incisos

Endereço: Praça Getúlio vargas, no 72, centro, cEp 49.130-000, Riachuelo/sE
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anteriores, sobre o valor da conüatação em descumprimento, contada da
comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a
inadimplênciq

V) suspensão terryonária departiciparde licitaçâoe impedimentode contratar com o
Município de Riadruelo, pelo prazo deate 02 (dois) anos;

VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinrrtes dapunição ou ate que seja promovida a
reabilitaçãq na fotma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inaümpl&rcia, a Adminisração teni direito de recusar

a execução da conmtação, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimorto da nota fi s ca l/fa tura
para pagÍunento do objeto deste Edital, sem prejuuo da apücação das penalidades
previstas neste Insfrumento.

MII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, podení
implicar a imediatarescisãounilateral deste Conhato, coÍn a aplica$o das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante podení contrataÍ o
remanescente mediartedispensade liciação, comfirlcro noaÍt z{,Xl,dal-ei Federal
no 8.66í93, observada a ordemde classificação da licitaSo Ê as mesmas condições
oferecidaspelalicitante vencodma, ouaddaroutamedida legal para prestação dos
seriços ora contÍatádos;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderãoelasseremcompensadaspeloDepartmrentoFinanceiro da Contratante, por
ocasiãodopagamentodosvaloresdevidos,nosterÍnosdosarts. 368 a 380 da Lei no
10.406 de t 0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

XI)naimpossibilidadedecorrpens4ão,nostermosdaalíneaanteriorou, inexistindo
pagamento vincrndo a ser realizado pela Contratante, oq ainda, sendo este innrficiente
para possibilitar a corrpensa$o de valores, a Conkatada será notificada a recolher aos
cofres do Errário a importância remanescente das multas aplicadag no prazo miíximo de
I 0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do connrnicado fo rmal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções
legais cabíveis.

XII) As sanções acimadescritaspoderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com agravidade dainfração;

XIID O valorMaximo das multas não poderáexceder, cumulativamente, a l0(dezpor
cento) do valor da conffatação;

XIV)Nenhumapüteseníresponsávelperanteaoutrapelosatrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso forfuito.

XV A multa, aplicada aposregular pÍocesso adminisrativo, devera ser recolhida no
prazo máximo de l0 (dez) diag ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmenrc.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.i30-000, Riachueto/SE

v

\,



v

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

XVI) As sanções preüstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a ap lic aç ão de
uma não exclui a de outrae nem impede a sobreposição de outras sanSes previstas na
Lei Federal no 8.666, de 2 I dejunho de I 993, com suas alterações.

XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defes4
apósnotificaçâo endereçadaàContuatada,assegurando-lheo praznd.e 5 (cinco) úteis
para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACÃO

13.1. A publicação do extrato daAta de Regisfro de Preços devená de re alizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqiiente ao de sua assinattm-

14. DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Indpendente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo FomecedorRegistado no
pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços

15. 
po FoRo

I 5. t . Para dirimir, na esferajudicial, as questõs oriundas da presate Ata de Registo de Preços
será comFetente o foro da Commca do Municipio de Riachtrelo, estado de Sergipe.

E para firmeza e como pro\xa de assim haverem, entre si, ajustadq foi lav:rada a presenb
ata de registo de preços que, lida e achada confsmg e assinadaem 3 (três) vias, deigual teor e
forma,pelossignatririos desieinstrumtoepelas testenumhasabaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão permmente di Licitaçfu deste Município.

RiachueldSE,20 de2021.

PREFEITO RIACHI,JELO
PETERSON A§ARAÚJO

MMC ATERIAIS DE LTDA.ME
MANOEL MES§IAS MENDONÇÂ

TESTEMUNHAS:
t-aúp," a^0.,:rr. Sa;Írt &-^ çz\Nome:

o?}.qo3.3o5-02
2-
Nome:
cPF:dtJ.its_ tgS_1y

t

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, centro, cEp 49.í30400, Riachuelo/sE


